
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ . 	1/4  ça4 

UMUARAMA 

DECRETO N° 23712015 
Abre Crédito Adidional Suplementar, e 'dá outras providências. 

(;) PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA; ESTADO DO PARANÁ, 
no uso 

,Uas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.046 de 18 de 

einbro de 2014. 	. 

DECRETA: 

Art. 1°. 
Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral dd 

:02..MuniciPal de ReequiPamento do Corpo de Bombeiros de Urnuarama, aproyado pela 
'Municipal n° 4.048, de 18 de dezembro de 2014, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil' 

iis), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. 
Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata .o artigo . 

tenor, igual importância proveniente de 'cancelamentos de dotações, cdriforme Anexci II 

Ste Decreto. 

Art. 
3°. Esté Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL em 11 de setembro d O 5. 

ARMANDO CO 	HO 

Secretário Municipal e mi tração 

ANDRÉ LUIS BES LEZ CORRÊA 
Secretário Mun al de Fazenda 



e A 5  5 n5:7- 	 7)(T:A rcY 	4,4A  

if; .rt 	pçcr, 	r‘n 

  

- 4 

PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 

DE_7a9ra23....t a_i 20  15-  
DE NO 

UMUARAMA,  /1/  1 0 (3,,  120  /7.- 

DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS '  



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ  

UMUARAMA 

ANEXO 1 
ANEXO AO DECRETO N°237 DE 11/0912015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso 1, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

80. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS 

L - ' 
ATICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIÀL 

_ 

. NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

12094 
' 

. 
Manutenção 	da 	Corporação 
de Bombeiros 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURÍDICA 

515 R$ 50.000,00 

9.2094 Manutenção 	da 	Corporação 
de Bombeiros 

3.3.90.30.00.00 	_ 
MATERIAL 	DE 
CONSUMO 

515 R$ 60.000,00 

9.3022 Reposição 
FUNREBOM 	- Aquisição 	e 

de Equipamentos e• 
Material Permanente 

• • 	" 4 4 90 52 00 00 
EQUIPAMENTOS  E 	MATERIAL 
PERMANENTE 

- 	--- 

515 

- • 	--- - • 

R$ 

-- 

90.000,00 

--- --- — •••-fl • 

4N,F4  H"-:"..TOTAL  _GERAbk  t 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	‘.0 

UMUARAMA 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°237 DE 11/09/2015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

22 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

4MÁTIC 
ATIV 	/PROJETO/OP.— 'IDADE 

. ESPECIAL 	-
l 

'. 	" 	-' 	- 	- 	• 	. NATUREZA DA DESPESA FONTE  • 
VALOR 

. 
000.3126 

Indenizações, 	Restituições de 
Impostos, 	Custas 	Judiciais 	e 
Desapropriação  

SENTENÇAS 
3.3.90.91.00.00 	JUDICIAIS 

515 R$ 	200.000,00 
 

34130TALIGERA12.44a:  .‘.À 	tz vitUytant 	 .200.000,00 
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